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T O T A L 5 5 

~ADA ~AIS ~AVENOO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA )E )ISTRl-
BU!CA1,,,, ,,,, ,,. , , • , ,,,,,,, ,RHODE POUBEL BARRETO, DIRETORA DO SERVICO 
DE DISTRIRUICAO, PU~LICIDADE E ESTATISTICA,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
ALDA VILLAS dOAS ~ARVhLHO. DIRETORA un DEPARTAMENTO JUDICTARlíl. 

BRASIL!A, 18 OE MAQCO DE lQ92, 

~-s_u_p_r_e_m_o __ T_r-ib_u_n_a_1_F_e_d_e_r_a_1iiiiiiiiil1 ~ ~~~~~-M-IN-TST_K~-R~;_~~~-~~-EGA-LLO_TT_I~~-
- I Plenário 

Presidência 

TNDICE DE AOVOGAOOS 

1 ooo:l7:>Z-'.i/büO 

DISTºIAuTCAO 

ryECl~A NONA AJDlfNCIA De DISTRl~UICAn EXTRAORDINARIA. REALI-
ZADA 5~ l~ JE ~ARCO DF 1992, P~ESI~E~TE O EX~J. SR. ~INISTRíl OCTAVIO 
GALLOTTI (AQT, 37, t RISTF), 

AS 17:00 HORAS, NO GABINFTE OA PRESIOENCIA, FORAM OTSTRTBUl-
OOS OS SEGUINTES FEITOS, PELO SISTE"IA DE PROCFSSA~ENTO OE DADOS: 

RELATOR 
TMPTE 
CJA TOR 

HC OD~933l-B/130 QJ 
MTN, SEPULVEJA PERTENCE 
A~GFLO ~ATA BORGES OE MFDEIROS 

: ORGAD ESPECIAL 00 TRIBUNAL OE JUSTICA 
D~ ~10 OE JA~EIRJ 

PACTE : FER~ANDn LICINIO PEQEJRA E SUULA 
DISTRTBUIOJ PO~ PREVE~CAO 

RELA TtH 
I MP TE 
COATOR 
PA: TE 

HC 00~913'-b/130 GJ 
MIN, PAULO qROS~ARO 

: DIRCEU PAQRFIRA GOMF.S 
: TOJqUNAL DE JUSTICA DO FSTAOO OE GUIAS 
: A)E~AR VICE~TE OA SILVA 

HC 006933~-4/130 SP 
RELATOR MIN, CELIO ~ORJA 

!MPTE : JOS: "1USS! ~:To 

no 

CJAT~~ : TRI~U~AL OE JUSTICA DJ F.STA~O DF. SAO PAULO 
PACTE : JOSE "1USST ~ETO 

DISTRIBUIOJ P1R P~EVENCAO 

RELATOQ 
!MP TF 
COATflK 
P A: TE 

~C 00~9335-1/130 SP 
Mt~. MARCO AJRELIO 
JOS~ ANTO~l1 DE GOUVEA 
TR1qu~AL OE JUSTICA DO FSTAOO OF SAn PAULO 
LUl7 RICAQ~) v1n1GAL DE ALMEIDA 

ESTADO 

.. ... 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 08 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regime~ 

to Interno, para julgamento a partir da próxima sessão, contendo os 
seguintes processos: 

ADin 176-l - MT 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Reqte.: Procurador-Geral da Rep~ 

blica. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

Rcl 314-l - SP 
Rel.: Min. Moreira Alves. Rclte.: Josecyr Cuoc6 (Adv.: J2 

sé Eduardo Rangel Alckmin). Recldo.: Superior Tribunal de Justiça 
STJ. 

CSE 4.321-1 - REP0BLICA FRANCESA 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Annick Gilberte Remy 

Waguener, em solteira Annick Gilberte Remy. Instituição Intermediá 
ria: Procuradoria-Geral da República. Reqdo.: Michel Maurice Wagu~ 
ner (Advs.: Paulo Sérgio Demarchi e outro). 

MS 20.863-5 - DF 
Rel.: Min. Ilmar Galvão. Impte.: Nestor Vasconcelos 

ta, na qualidade de Presidente do Sindicato dos Trabalhadores 
Indústrias da Construção Civil de Manaus (Adv.: José Barbosa 
Souza). Impdo.: Presidente da República. 

MS 20.9B6-l - DF 

Mesqu.!_ 
nas 
de 

Rel.: Min. Ilmar Galvão. Impte.: Prefeitura Municipal de 
Silvania (Adv.: Carlos Alberto de Castro). Impdo.: Tribunal de Co~ 
tas da União - TCU. 

MS 21.117-2 - DF 
Rel.: Min. Ilmar Galvão. Impte.: Marco Antonio da 

Tenório (Advs.: Maria Clara Leite Machado e outros). Impdo.: 
dente do Senado Federal. 

MS 21.191-1 - DF 

Mota 
Pres.!_ 

Rel.: Min. Ilmar Galvão. Impte.: Mauro Vianey Soares (Adv: 
em causa própria). Impdos.: Mesa da Cãmara dos Deputados e outro. 

Brasília, 18 de março de 1992. 
LUIZ TOMIMATSU 

Secretário 
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Primeira Turma 

Ata da 60. (sexta) sessão ordinária da Primeira 
do Supremo Tribunal Federal, realizada em 17 de março de 

Turma 
1992. 

Presidência do Senhor Ministro Moreira Alves.Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Octavio Gallotti, Sepúlveda Per-
tence, Celso de Mello e Ilmar Galvão. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Antonio Fernando 
Barros e Silva de Souza. 

Secretário, Ricardo Dias Duarte. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos sen-
do lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
RMS 21.300-l - DF 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Rectes . : Espólio de José 

Palmiro da Silva e outros (Advs.: Walter José de Medeiros e ou-
tros). Recda.: União Federal. 

Decisão: A Turma negou provimento ao recurso em manda-
do de segurança. Unânime. Falou pelos recorrentes o Dr.Walter J~ 
sé de Medeiros e pelo Ministério Público Federal o Dr. Antonio 
Fernando Barros e Silva de Souza. la. Turma, 17-03-92. 

HC 69.013-l - PI 
Rel.: Ministro Celso de Mello. Pactes.: Maria de Fá-

tima Pereira da Silva e outros. Imptes.: Antonio Ribeiro Dias 
e outros. Coator: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

Decisão: Após o voto do Ministro-Relator, concedendo, 
em parte, o habeas corpus , para invalidar o acórdão proferido pe-
lo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com relação à dosime-
tria da pena, e, estendendo a concessão, de ofício, ao paciente 
José Louredo dos Santos, o julgamento foi adiado em virtude do 
pedido de vista do Min. Moreira Alves, Presidente. Falou pelo 
paciente o Dr. Antonio Ribeiro Dias. la. Turma, 17-12-91. 

Decisão: Após o voto do Ministro Moreira Alves, Presi 
dente, concordando com o voto do Relator e acentuando, porém,que 
faltava ser julgada uma parte do pedido, o julgamento foi adiado 
em virtude de indicação do Ministro-Relator. Unânime. la. Turma, 
17-03-92. 

HC 69.118-B - SP 
Rel.: Ministro Celso de Mello. Pacte.: Welson 

Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de Alçada Criminal do 
de São Paulo. 

Barros. 
Estado 

Decisão: A Turma deferiu o pedido de habeas corpus,nos 
termos dovotodo.Rel.atill:.Unânime. la. Turma, 17-03-92. 
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HC 69.120-0 - MS 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Salvador 

Rico. Impte.: Manoel Cunha Lacerda. Coator: Tribunal de 
do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Sanches 
Just~ça 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus . 
U.nânime. F.alou pelo paciente o Dr. Manoel Cunha Lacerda , e pelo 

. Ministério Público o Dr. Antonio Fernando Barros e Sil~a de Sou-
za. la. Turma, 17-:93-.92. 

HC 69 .121-8 - RJ 
Rel.: Ministro Celso de Mello. Pacte.: André Ricardo 

de Souza Silva. Impte.: Roberto Gomes Lima. Coator: Tribunal de 
Alçada Criminal do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: A Turma deferiu o pedido de habeas corpus,nos 
termos do voto do Relator. Unânime. la. Turma, 17-03-92. 

HC 69.131-5 - SP 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Pacte .: Carlos Drey 

fus. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de Alçada Criminal do Es-
tado de São Paulo. 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. 
Unânime. la. Turma, 17-03-92. 

HC 69.190-l - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Pacte.: José Antonio 

Doná. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de Alçada Criminal do 
Estado de São Paulo. 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. 
Unânime. la. Turma, 17-03-92. 

RHC 69.286-9 - RS 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Rectes.: MiltonLuisUbach 

Monteiro e outro (Advs.: Armando Cavalcante e outro). Recdo.:- Su 
perior Tribunal de Justiça. 

Decisão: A Turma deu provimento ao recurso de ha-
beas corpus. Unânime. la. Turma, 17-03-92. 

RE 116.533-2 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte.: Estado de São 

Paulo (Adv.: Daniel Carajelescov). Recda.: Companhia de Telefo-
nes do Brasil Central - CTBC (Advs.: Manuel Orestes Pereira Mon-
teiro, Eliseu Roque e outros). j 

Decisão : A Turma não conheceu do recurso extraordiná-
rio. Unânime. Ausente, ocasionalmente, o Min. Octavio Gallotti. 
la . Turma, 17-03~92. 

RE 118.115-0 - SP I 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Estado de São Pau 

lo (Advs.: Miguel Francisco Urbano Nagib e outros). Recdos.: Ene 
linda Maria Aparecida dos Santos e outros (Adv.: Raul Schwinden 
Júnior). 

Decisão: Retirado de pauta a pedido do Relator. la. Tur 
ma, 17-03-92. 

Ag 135.521-2 - (AgRg-EDcl) - DF 
Rel.: Ministro Sepulveda Pertence. Embte.: Banco do Bra 

sil S/A (Advs.: Eugenio Nicolau Stein e outros). Embdo.:José Pin~ 
to Bittencourt (Adv.: Luezir Mello de Porciúncula). 

Decisão: A Turma rejeitou os embargos de declaração.Unâ-
nime. la. Turma, 17-03-92. 

Ag 140.369-l - (AgRg) - SP 
Re·l.: Ministro Ilmar Galvao. Agte.: Banco do Brasil 

S/A (Advs.: Maurílio Moreira Sampaio e outros). Agdos .: DCM Co-
mércio e Representações Ltda. (ME) e outros (Adv.: Vanderlan Fer 
reira de Carvalho). 

Decisão: A Turma negou provimento ao agravo 
tal. Unânime. Ausente, ocasionalmente, o Min. Octavio 
la. Turma, 17-03-92. 

regimen-
Gallotti. 

RE 141.323-9 - MG 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Recte.: Estado de Minas 

Gerais (Adv.: José Luiz Ladeira Bueno). Recdos.: Talma Ferreira 
dos Santos e outros (Advs.: Maurício Leopoldina da Fonseca e ou-
tros). 

Decisão: A Turma não conheceu do recurso extraordiná-
rio. Unânime . Falou pelos recorridos o Dr. João Basco Leopoldina 
da Fonseca. la. Turma, 17-03-92. 

RE 141.419-7 - DF 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte .: União 

ral. Recdo.: Luiz Carlos Tavares de Campos (Advs.: Joaquim 
ria de Lima e outro). 

Fede-
Ma-

Decisão: Retirado de pauta a pedido do Relator. la.Tur 
ma, 17-03-92. 

RE 145.067-3 - RJ 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Walzer Abrahão 

Poubel (Adv.: Abraham Benemond). Recda.: União Federal (Adv.:Pr~ 
curadoria da Fazenda Nacional). 

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu 
menta. Unânime . Ausente, ocasionalmente, o Min. Octavio 
ti. la. Turma, 17-03-92. 

provi-
Gallot-

.. 
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RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRI DO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

RR - 044345 / 92 - '6 • TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BANCO AMERICA DO SUL S/A 
Dr(a). DIRCEU JOSE SEBBEN 
ODETE MARIA TEDESCO 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR - 044386 / 92 - 6 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MI N. MARCELO PIMENTEL 
HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO ANTONIO DO TUCURUVI LTDA 
Dr(a). GUSTAVO IBRAIM HALLACK 
MARLENE HENRI QUE DI AS DA SILVA 
Dr (a) . JOSE MAURO DE LIMA 

RR - 044409 / 92 - 8 . TRT DA 2a . REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
REAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA E OUTRO 
Dr(a). EMERIEIDE ODETE FRANCO 
MARIA BERNADETE GIOMETTI PORTASIO 
Dr (a) . LEANDRO MELONI 

RR - 0 44 43 2 / 92 - 6 . TRT DA 6a . REGIÃO 
MI N. MARCELO PIMENTEL 
ENGENHO DOI S BRACOS DE BAIXO (JOSE HENRIQUE OUTRA) 
Dr (a) . SEVOLO FELIX DE O BARROS 
SEVERINO SI MPLI CI O GOMES 
Dr (a). MARI A DO R DE F VAZ RODRIGUES 

Br asilia , 1 8 de Março de 1992 
MARCI O ANTERO DE CARVALHO 

Di r e tor da Secretari a 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA DA 025_ 

- APELAÇÃO Nº 46 . 541-3 . - Relator Ministro Jorge José de Carva lho . Re 
visor Ministro Paulo Cesar Cataldo . Adv! Dr! Eliane Ottoni de Lunã 
Freire. 

- EMBARGOS Nº 46 . 444-5 - Relator Ministro Cherubi m Rosa Filho . Revi-
sor Ministro Paulo Cesar Cataldo . Adv! Dr! Marile n a da Silva Bitten-
court . 

- AXGÜIÇÃO DE SUSPEIÇÃO ~2 10-7 - Relator Minis t ro Luiz Leal Ferreira. 
Advs Drs Nelio Roberto Seidl Machado e Lino Machado Filho . 

Ministério Público da União 

Procuradoria d.a República em Minas Gerais 

PORTARIAS DE 11 DE MARÇO DE 1992 

O PROCURADOR-CHEFE DA REPOBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS , no 
uso de suas atribuições , e de conformidade com a Portaria n2 752, de 
09 de novembro de 1987 , do ExmQ Sr. Procurador-Geral da República , re 
solve: 

N9 08 -Desig nar o Dr . HILBERTO CARVALHO OE (OPES, Procurador da Repú 
blica de 1ª Categoria , pa r a participar da audiência de abertura da Ins 
peção Anual, a ser realizada na 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do 
Estado, sediada em Belo Horizonte, no dia 16 de março de 1992, às 
13:00 horas , bem como para acompanhar os respectivos trabalhos até o 
final da Inspeção. 

N9 09 Designa r o Dr. RAIMUNDO CANOIOO JONIOR , Procurador da Repúbli 
ca de 1ª Categoria , para participar da audiência de abertura da Inspe~ 
ção Anual, a ser realizada na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do 
Estado, sedi a da e m Belo Horizonte , no dia 16 de março de 1992, às 13:00 
horas, bem como para acompanhar os respectivos trabalhos até o final 
da Inspeção. 

N9 10 - Designar o Dr. PAULO EVA LOO COSTA , Procurador da República de 
1ª Categoria, para participar da audiência de abertura da Inspeção Anu 
al, a ser realizada na Sª Vara Federal da Seção Judiciária do Estadõ; 
sediada em Belo Horizonte, no dia 16 de março de 1992, às 13:00 horas, 
bem como para acompanhar os respectivos trabalhos até o final da Ins-
oecão. 

N9 11· - Designar o Dr. RA IMUNDO CA NO IOO JONIOR, Procurador da Repúbli 
ca de 1ª Categoria, para participar da audiência de abertura da Inspe~ 
ção Anual, a ser realizada na 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do 
Estado, sediada em Belo Horizonte, no dia 12 de abril de 1992, às 13:00 
horas, bem como para acompanhar os respec'tivos trabalhos até o final 
da Inspeção. 

JOS~ CARLOS PIMENTA 

Ministério Público Eleitoral 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 161, DE 18 DE MARÇO DE 1992 

O PROCURADOR- GERAL DA REPÚBLI CA, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista a necessidade do serviço , resolve : 

Designar o Doutor MOACIR GUI MARÃES MORAES PI LHO, Procurador 
da República de 10 Catego r ia , em exercício na Procuradoria da República 
no Es tado do Pa r á , para exercer , a t é o di a 3 1 de março de 1992 , as fun-
ções de represe nta nte do Ministério Públ i co Eleitoral perante o Tribu-
nal Regional Eleitoral do Estado do Amapá. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

L---'--~~~~-M~in_i_s_té_r_io~P-ú_b_li_c_o_F_e_d_e_r_a_l ~~~~~__J' 1 

iliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiliiiiiiiiiiliiiiiiiiiiliiiiiiiiiiliiiiiiiiiiliiiiiiiiiiliiiiiiiiiiliiiiiiiiiiliiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiil 

Ord~m dos Advogados do Brasil 

'--~~~~P_r_o_c_u_r_a_d_o_ri_a_G_e_r_a_l_d_a~R-e_p_ú_b_li_c_a~~~~----'11 L~~~~~~~~c_o_n_s_e_l_h_o_F_e_d_e_r_a_I~~~~~~~--' 
PORTARIA N9 160, DE 18 DE MARÇO DE 1992 

O PROCURADOR- GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribui ç ões , 
e tendo em vista o que consta do Ofício n2 06 4/92-CGE , da Corregedoria 
Geral Eleitoral, resolve: 

Designar o Doutor LUCIANO MARIZ MAIA, Procurador da Repúb l ica 
de 2~ Categoria, para acompanhar , como represe ntante do Ministério 
Público , as investigações relativas ao Inquérito Policial n2 003.002/92-
SR/DAF/DF, instaurado perante a Superintendência Regional da Polícia 
Federal no Distrito Federal. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

1 

Conselho Pleno 

Acórdãos 
PROCESSO CP NQ 3 . 614/91 - Assunto: Embargos Inf ringentes (or. proc . 003.865/89/PC). 
Embte : Marly de Paula Freschi Maraji. Embda: OAB/SP. Interes sada : OAB/DF. Relator: ST! 
LIO LOPES DE MENDONÇA (CE). EMENTA: Desmerecem prosperar embargos i nfringentes da dec! 
são da Colenda H Câmara deste Egrégio Conselho Federal, quando não f orte's a .Al>alar os 
fundamentos da dec isão cameral. Ta i s f undamentos sustentam entendimento de hj,;.... mui to 
consagrado , s egundo o qua l a inscrição principal do advogado far-se- ã na Seça_o em cuja 
juris dição estiver localizado o domicíli o profissiona l do inscrevendo. Caso em que a 
própria embargante se encarregou de provar que o s eu domicílio civi l e profissional s! 
tuam-se no Estado de São Paulo. A simples perman~ncia, como hóspede, em residência de 
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amigo em Brasília, nã_o lhe deu direito a inscrição na Seção do Distrito Federal. O dis 
posto no art. 61 e seus incisos do Estatuto, dizem respeiro a causas supervenientes 
que determinam cancelamento de causídico no quadro de advogados, nâo tendo aplicaçao à 
espécie, que é de fraude à lei. Procedência da representação, para determinar à Seção 
do Distrito Federal o cancelamento da inscrição da embargante, na forma do art. 59 · do -
Estatuto. ACÕRDÃO "A": Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos infrin-
gentes a decisao da Colenda lª Cãmara deste Egrégio Conselho Federal, a qual acolheu 
reiterado entendimento, segundo o qual caracteriza-se fraude à lei a falsa declaração 
de sede principal de advocacia feita pela embargante, em afronta aos arta. 54, VIII e 
55, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, ACORDAM os integrantes deste E. Con-
selho Federal, pela unanimidade dos presentes ao julgamento, em conhecer dos embargos, 
por tempestivos, mas para julgá-los improcedentes, pelo que é mantida a decisão daque-
la Colenda lª Câmara, inclusive com acolhimento da . representação destinada a compelir 
o Colendo Conselho Seccional do Distrito Federal a cancelar a inscrição ali conseguida 
pela embargante. Sala de Sessões, 09 de dezembro de 1991. MARCELLO LAVENtRE MACHADO 
Presidente. STtLIO LOPES DE MENDONÇA - Relator. 

PROTOCOLO NQ 320/92 - Assunto: Pedido de ins~rição para concorrer alista sêxtupla/STJ. 
Requerente: Francisco de.Assis· Reis Lopes. Relator: Cons. PAULO LUIZ NETO LOBO (AL). 
EMENTA: Pedido de inscrição para integrar lista sêxtupla destinada à composição de Tr! 
bunais. Requisitos constitucionais e determinados no regulamento aplicável ao processo 
de escolha (Provimento 67/89) . t da essência do pedido a comprovação dos requisito5, 
devendo ser !~deferido se não o fizer no prazo estabelecido a todos, por respeito ao 
princípio da isonomia (art . 5Q da Constituição). ACÕRDÃO "A" - Vistos, relatados edis 
cutidos estes autos ACORDA o· Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, por una= 
nimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste. Sala de Sessões, 16 de 
março de 1992. MARCELLO LAVENtRE MACHADO - Presidente. PAULO LUIZ NETO LOBO - Relator. 

Segunda Câmara 

Acórdão 
RECÍÍRSO nQ 1142/SC/91 Recorrente: José Heleno Lopes Viana. Recorrida: A Seção do Estado 
do Ceara. Relator: Cons~lheiro Federal Dr. MIGUEL HERMINIO DAUX. EMENTA: inaceitável a 
suspeição do relator se o pedido tem fundamento frágil e inconsistente, e, mais ainda , 
quando reiterada e U»«uimente, seus votos são acolhidqs pelos demais membros da Comis 
são de ttica e Disciplina. - ·Suspeição de Relator - Inacabivel se não ocorre, comprova= 
damente, quaisquer dos casos previstos no Código de Processo Civil. ACÕRDÃO "C" vis-
tos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da 2ª Camara do Con 
selho Federal da OAB, por unanimidade negar-lhe provimento ao recurso de acordo com o 
voto do relator, ficando ainda, estabeiecido, por maioria -contra o voto de Alagoas, Rio 
Grande do Sul e Sergipe, deva ao Recorrente ser aplicada Pena de Advertência, a teôr 
dos conjugados arts. 87, VI e 106 parágrafo Único da Lei 4. 215/63., por força do art. 36 
do Regimento In t erno do Conselho Federal. Brasília-DF, 09 de Dezembro de °1991. ANTONIO 
CARLOS ELIZALDE OSORIO - Presidente. MIGUEL HERMINIO DAUX - Relator. 

Senhor Assinante: 

A Seção de Divulgação da Imprensa Nacional informa os prazos médios de en-
trega das assinaturas dos Diários Oficiais para os Estados. 

Os dados abaixo foram fornecidos pela ECT, responsável pela remessa dos 
Diários Oficiais . 

Via Superfície 

-------------Destino---------------- Prazo -

Amazonas, Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais, Rio de Janeiro. Sao Paulo, 
Tocantins 

Espírito Santo, Maranhao , Mato Grosso do Sul, Paraná 

Pará, Piauí, Rio Grande do Sul, Rondônia. Roraima , Santa Catarina 

Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Pernambuco, Sergipe 

Paralba, Rio Grande do Norte 

D DIA DA POSTAGEM. 

D+8 
D+9 
D+ 10 
D + 11 

D+ 12 

Os Diários Oficiais postados com via aérea serão entregues no prazo médio de 2 
dias após o dia da postagem. · 

Maiores informações: 

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional pelos telefones 

(061) 321-5566 - R. 305/ 309/ 314/ 317/328 ou 226-6812 . 

Editais e A visos 

Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

SENTENÇA ESTRANGEIRA NO 4636-9/240 - REP0BLICA ARGENTINA 

EDITAL, com o prazo de trinta (30) dias, para CITAÇÃO do 
requerido CARLOS ALBERTO TOZZI, que se encontra em lugar 
incerto e não sabido, na forma abaixo:-------------------

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,--

F A Z SABER 

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
TERESA BOTTINO , residente e domiciliada na Rua Domingues de Sá no 192, 
apto. 903, . Niterói, Rio de Janeiro, requereu a homologação da senten 
ça proferida pelo Juizado de Primeira Instãncia no Civil e no Comer 
cial número nove do Departamento Judicial de La Plata, que decretou~ 
mediante divórcio, a dissolução de seu casamento com Carlos Alberto 
Tozzi.--------------------------------------------------------------
Deferida a citação edital, pelo despacho de 21/02/92, fica, pelo pre 
sente, citado o requerido para, no decorrer do prazo regimental de 
quinze (15 ) dias, depois de findo o acima fixado, apresentar, queren 
do, a contes!aç~o cabível gue tiver e acompanhar os demais termos do 
processo , a t e final execuçao.---------------------------------------
Secretaria do Supremo Tripuna! Federal, em 27 de fevereiro de 1992.-
Eu, Lilian Maria Reis, Técnico Judiciário, extraí o presente. Eu, Ra 
nuzia Braz dos Santos, Diretora da Divisão de Publica çõe s e Intima 
ções , conferi. E eu, Sebastião Duarte Xavier, Diretor-Geral da Secre 
taria deste Tribunal, o subscrevo. Ministro SYDNEY SANCHES, Presiden 
te-STF. 

(N9 85876 - 18/03/92 - Cr$ 97.552,00 ) 

Superior Tribunal Militar 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Dr. WALDIR SILVEIRA MELLO - !+! Juiz-Auditor 
desta 3ª Auditoria da 2i! Circunscrição Judiciária 
Militar, no uso das atribuições do seu cargo, 
etc.:. 

FAZ SABER 

a todos os que o presente edital, ou dele tiverem 
conhecimento que, no processo autuado neste Juízo, sob o n2 04/90-9, a que res -
pondeu o ex-Sd MARCUS SA DOS SANTOS, filho de Idalécio Alves dos Santos e de 
Maria dos Prazeres S. dos Santos, nascido aos 12/07170, do 282 BIB, natural de 
Aracajú-SE, residente à Rua 7 n2 123, Jardim Campos Verdes , Dist . de Hortência, 
Swnaré-SP, condenado por sentença datada de 27 /06/90, à pena de dois anos de 
prisão, incurso no art . 240, § 52 c/c o art. 79 e 80 do CPM e beneficiado com a 
suspensão condicional da pena pelo prazo de dois (2) anos, mediante as condições 
do art. 626 do CPPM . Como tais · condições não tem sido cumpridas, inobstante 
reiteradas observações e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, para 
justificar o descumprimento de tais condições, pelo presente EDITAL, convoca o 
supramencionado condenado a comparecer na sede desta 3ª Auditoria da 2ª CJM, sita 
à Av. Brigadeiro Luiz Antonio nQ 1249- Bela Vista- Centro até o dia 05 de abril 
do corrente ano, sob pena de revogação da suspensão condicional e consequente 
expedição de Mandado de Prisão e cumprimento integral da pena que lhe foi 
imposta. DADO E PASSADO nesta cidade e capital deste Estado de são Paulo , aos 05 
dias do mês de março do ano de hum mil e novecentos e noventa e dois. 
Eu, BENEDITO GOMES FERREIRA- Diretor de Secretaria, o datilografei e o 
subscrevo . . . 

(Of. n9 531/92) 
(DIAS: 20, 23 e 24/03/92) 

WALDIR SILVEIRA MELLO 
Juiz-Auditor 
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